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DECRETO NO 096. DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

DECRETA PONTO FACULTATIVO EM
TODAS AS REPARTTçOES PIJBLICAS
DO MUNICíPIO DE DERRUBADAS NOS
DIAS 24 E 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação

CONSTDERANDO os feriados nacionais de natal e ano novo,

DECRETA

Art. 10 - Ponto facultativo em todas as repartiçÕes públicas do
Município de Derrubadas, nos dias 24 e 3111212021, véspera de natal e ano
novo respectivamente.

Art. 20 - Excetuam-se do disposto neste Decreto, os serviços de
sobreaviso na área da Saúde para o atendimento de situaçôes de emergência.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal das/RS, aos 27 dias do
mês de dezembro de 2021.

ALAIR GEMIN
PREFEITO DE DERRUBADAS

Registre-se e Publique-se.
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